
Íkaro Bispo Silva (08/07/2001 – 24/01/2025) 

 

Nascido em Taboão da Serra, Íkaro passou 23 anos de sua vida em Embu, onde 

construiu uma trajetória marcada pela dedicação e amor ao próximo. Com 

apenas 23 anos, Íkaro já havia demonstrado um compromisso inabalável com a 

comunidade, trabalhando ao lado de seu pai em projetos sociais e iniciativas que 

visavam melhorar a qualidade de vida dos moradores do bairro. 

 

Como caminhoneiro e motorista de aplicativo, Íkaro equilibrava seu trabalho com 

a responsabilidade de criar sua filha, Ayla Cecília, fruto de seu amor com Talita 

Moura Silva, com quem compartilhou três anos de vida. Mesmo com tão pouco 

tempo juntos, Íkaro deixou um legado de amor e dedicação que será lembrado 

por todos que o conheceram. 

 

Íkaro foi um defensor apaixonado da organização e melhoria do bairro onde 

morava. Lutou pela pavimentação das ruas e participou ativamente da 

Associação Comunidade para Todos, onde desenvolveu diversos projetos 

sociais, incluindo doação de cestas básicas, distribuição de alimentos do 

CEASA, festas para crianças e doação de roupas. Seu trabalho voluntário e 

altruísmo inspiravam todos ao seu redor. 

 

Residente da Rua Chico Xavier, 28, no Jardim das Oliveiras, Íkaro era conhecido 

por sua generosidade e disposição em servir o próximo. Seu sonho era ver o 

bairro organizado e próspero, e ele trabalhou incansavelmente ao lado de seu 

pai para tornar essa visão uma realidade. 

 

Íkaro pode ter partido cedo, mas seu legado de amor, dedicação e serviço ao 

próximo permanecerá vivo na memória de todos que o conheceram. Sua filha, 

Ayla Cecília, será uma lembrança constante de seu amor e compromisso com a 

família e a comunidade. 

 

Que sua memória inspire futuras gerações a seguir seus passos e a continuar 

lutando por um mundo mais justo. 
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